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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 182/2025 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
PARA A FANFARRA MUNICIPAL E PARA AS OFICINAS DE VIOLÃO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina  -PR de Cruzmaltina  
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): JOSIANE GUEDES ROCHA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.038.935/0001-60, com sede na Rua: Santa Catarina, Nº 820, centro, no 
município de Ivaiporã/PR neste ato representada pelo Senhor (a) Josiane Guedes Rocha da Silva, inscrito 
(a) no CPF/MF nº 019.xxx.xxx-21, residente e domiciliado Santa Catarina, Nº 820, centro, no município de 
Ivaiporã/PR doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Instrumentos Musicais e Acessórios para a Fanfarra 
Municipal e para as oficinas de violão em atendimento a Secretaria de Assistencia Social do Município de 
Cruzmaltina-PR., especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 
nº xx/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PALHETA - Estojo tipo maleta 
com fechamento. Kit com 50 
palhetas. Espessuras variadas: 
0,96. 0,71. 1.20, 0.96. 0,58. 0.81, 
1.50 

BBA 30 R$ 42,9400 R$ 1.288,2000 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
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3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
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da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 03de Novembro de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
JOSIANE GUEDES ROCHA DA SILVA 
Fornecedor Registrado  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 183/2025 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
PARA A FANFARRA MUNICIPAL E PARA AS OFICINAS DE VIOLÃO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina  -PR de Cruzmaltina  
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.607.287/0001-36, com sede na Rua: rua joaquin nabuco , nº 
1345, bairro jd belo horizonte, ivaiporã – paraná neste ato representada pelo Senhor (a) Gilson Aparecido 
dos Santos Quintino, inscrito (a) no CPF/MF nº 008.xxx.xxx-161, residente e domiciliado ivaiporã – paraná, 
Nº 1345, bairro jd belo horizonte doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os 
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores 
e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Instrumentos Musicais e Acessórios para a Fanfarra 
Municipal e para as oficinas de violão em atendimento a Secretaria de Assistencia Social do Município de 

Cruzmaltina-PR., especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 
nº xx/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VIOLÃO 3/4 PARA USO 
INTANTIL - Violão para iniciante 
cordas nylon - 3/4, 86cm ou 34 
polegadas. Com madeira de alta 
durabilidade. Cordas de nylon. 

MYTH 1090 10 R$ 280,0000 R$ 2.800,0000 

 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
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3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
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da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

1111

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           11 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

P
ág

in
a5

 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cruzmaltina/PR 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 184/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
PARA A FANFARRA MUNICIPAL E PARA AS OFICINAS DE VIOLÃO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina  -PR de Cruzmaltina  
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): AMS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.171.660/0001-3, com sede na Rua: Toribio 
soares pereira. Nº: 678 sala 02. Cep: 89227-200 bairro: Iririu cidade: Joinville-sc neste ato representada 
pelo Senhor (a) Aldo Machado de Souza Neto, inscrito (a) no CPF/MF nº584.xxx.xxx-53, residente e 
domiciliado Joinville-sc, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com 
integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto 
Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Instrumentos Musicais e Acessórios para a Fanfarra 
Municipal e para as oficinas de violão em atendimento a Secretaria de Assistencia Social do Município de 

Cruzmaltina-PR., especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 
nº xx/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAIXA TENOR COM COLETE - 
Caixa tenor 14''x12''. 
Confeccionado em madeira de alta 
durabilidade. Ferragens cromadas. 
Tambor de 6mm de espessura; 
lixamento e acabamento especial; 
bordas em 45º para melhor 
assentamento da pele; face interna 
com finíssimo acabamento e 
lixamento, com impermeabilização 
para maior durabilidade e proteção 
da madeira. Face externa com 
revestido em poliéster resinado 
brilhante, com colagem dupla para 

STANFORD  
SCMB1412  

8 R$ 637,7700 R$ 5.102,1600 
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maior fixação; porcas de afinação 
individual nas extremidades; aros 
fabricados em perfil de aço de 
1.6mm, com boa projeção sonora e 
ataque; 16 afinações individuais. 
Automático: sistema Sensitivo de 
acionamento, com regulagem de 
altura e tensionamento; Esteira com 
24 fios fabricado em metal. 
COLETE: fabricado em alumínio na 
cor preta ou branca, ombreiras e 
abdominais com reforço e espumas 
de impacto confortáveis; 5 
regulagens de altura frontais; 
parafusos reforçados de regulagem. 
Acompanha par de baquetas e 
acessórios. QUALIDADE IGUAL 
OU SEMELHANTE À 
STANFORD 

1 PENTATOM COM COLETE- 
quinto tom para marching band. 
Tambores confeccionado em de 
madeira de alta durabilidade, com 
boa definição de timbres e volume, 
totalizando 7mm. Face interna com 
finíssimo acabamento e lixamento, 
impermeabilizado para maior 
durabilidade e proteção da madeira. 
Face externa revestidos com folha 
de poliéster resinado na cor branco; 
com colagem dupla para melhor 
fixação e proteção. Porcas de 
fixação dos parafusos de afinação 
individual. Parafusos: modelo 
universal (cabeça quadrada com 
rosca de 7/32); acabamento 
cromado; arruela de pressão para 
melhor afinação. Peles: 
confeccionados em filme de 
poliéster de 175 microns 
transparente simples. Medidas, 
profundidades e afinações: 6” x 6” – 
5 afinações 8” x 8” – 5 afinações 
10” x 8” - 6 afinações 12” x 8 - 8 
afinações 13” x 10” – 8 afinações. 
Aros: fabricado em perfil de 2.3mm 
para melhor ataque e sonoridade; 
acabamento cromado; modelo 
universal. COLETE fabricado em 
fibra de carbono com acabamento 
resinado na cor branco; ombreiras e 
apoio abdominal com reforço e 
proteção com material em E.V.A de 
20 mm de espessura, para maior 
comodidade; regulagens de altura; 
sistema de encaixe pela parte 
superior, com fechamento nas 
costas; acompanha chave de 

STANFORD  DTMB05  4 R$ 917,4200 R$ 3.669,6800 
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regulagem de altura e chave de 
afinação. QUALIDADE IGUAL 
OU SEMELHANTE À 
STANFORD. 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
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9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cruzmaltina/PR 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
AMS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 185/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
PARA A FANFARRA MUNICIPAL E PARA AS OFICINAS DE VIOLÃO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina  -PR de Cruzmaltina  
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.047.657/0001-70, com sede na Rua: 
Pça.Treze de Maio,127, Bairro: Centro, Cidade: Espirito Santo de Maio - SP neste ato representada pelo 
Senhor (a) Alessandra B. Tonietti, inscrito (a) no CPF/MF nº 180.xxx.xxx-80, residente e domiciliado 
Espirito Santo de Maio - SP, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, 
com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Instrumentos Musicais e Acessórios para a Fanfarra 
Municipal e para as oficinas de violão em atendimento a Secretaria de Assistencia Social do Município de 

Cruzmaltina-PR., especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 
nº xx/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PRATO - Par de pratos de 13 
polegadas, de latão ou semelhante, 
com peso aproximado de 600 
gramas cada. QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR 
VANGUARDA 

vanguarda 13 vanguarda 
13 

12 R$ 176,0000 R$ 2.112,0000 

1 BLOCO SONORO - Par De Jam 
Block Grave E Agudo. Corpo de 
plástico. QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR À TORELLI 

spanking par spanking par 4 R$ 240,0000 R$ 960,0000 

1 CAIXA DE GUERRA - Com 
medidas de 15cm de altura por 14" 
de diâmetro, estrutura resistente, 
com aro preto e acabamento ideal 

luen 15x14 luen 15x14 16 R$ 205,0000 R$ 3.280,0000 
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para garantir durabilidade e 
praticidade no uso constante. 
Estruturado com barras roscadas e 
reforçadas, além de possuir em sua 
lateral suporte para fixação de 
esteiras. Acompanhada de talabarte 
regulável com gancho em metal. 

1 PELE PARA BOMBO 22 
polegadas leitosa ou porosa 

vanguarda 22 vanguarda 
22 

20 R$ 31,0000 R$ 620,0000 

1 PELE BATEDEIRA para caixa 
tenor 14 polegadas leitosa ou porosa 

vanguarda 14 vanguarda 
14 

25 R$ 16,0000 R$ 400,0000 

1 PELE RESPOSTA para caixa tenor 
14 polegadas. 

vanguarda 14 r vanguarda 
14 r 

25 R$ 15,0000 R$ 375,0000 

1 PELE BATEDEIRA PARA CAIXA 
SURDO 18 polegadas. 

vanguarda 18 vanguarda 
18 

20 R$ 20,0000 R$ 400,0000 

1 ESTEIRA PARA CAIXA - 
Confeccionada em aço, 40 fios e 
compatível com caixa tenor 14 
polegadas. 

luen 13033 luen 13033 25 R$ 40,0000 R$ 1.000,0000 

1 PELE BATEDEIRA 6X6 
POLEGADAS leitosa ou porosa, 
compatível ou própria para 
pentaton/quinto tom ou demais 
instrumentos multi-tons 

vanguarda 6 vanguarda 6 5 R$ 10,0000 R$ 50,0000 

1 PELE BATEDEIRA 8X8 polegadas 
leitosa ou porosa, compatível ou 
própria para pentaton/quinto tom ou 
demais instrumentos multi-tons 

vanguarda 8  vanguarda 
8  

5 R$ 10,0000 R$ 50,0000 

1 PELE BATEDEIRA 10X8 
polegadas leitosa ou porosa, 
compatível ou própria para 
pentaton/quinto tom ou demais 
instrumentos multi-tons 

vanguarda 10 vanguarda 
10 

5 R$ 12,0000 R$ 60,0000 

1 PELE BATEDEIRA 12X8 
polegadas leitosa ou porosa, 
compatível ou própria para 
pentaton/quinto tom ou demais 
instrumentos multi-tons 

vanguarda 12 vanguarda 
12 

5 R$ 13,0000 R$ 65,0000 

1 PELE BATEDEIRA 13X10 
polegadas leitosa ou porosa, 
compatível ou própria para 
pentaton/quinto tom ou demais 
instrumentos multi-tons 

vanguarda 13  vanguarda 
13  

5 R$ 14,0000 R$ 70,0000 

1 PAR DE BAQUETAS PARA 
BOMBO - Baqueta Para Bumbo 
Marching Band, ponta 
confeccionada em feltro, compatível 
com o tamanho de 22 polegadas. 

spanking 22 spanking 22 15 R$ 100,0000 R$ 1.500,0000 

1 PAR DE BAQUETAS PARA LIRA 
FLEXÍVEIS - Cabo de plástico 
ABS. Cabeça de plástico 
Polipropileno redonda, com o peso 
levemente menor que a cabeça de 
nylon. 
Comprimento 300mm. 
 

spanking lira spanking 
lira 

10 R$ 22,0000 R$ 220,0000 
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1 PAR DE BAQUETAS PARA 
CAIXA - Baqueta Para Caixa 2B 
com ponta de madeira 

vanguarda eco 2b 
vanguarda eco 2b 

50 R$ 15,0000 R$ 750,0000 

1 PAR DE BAQUETAS PARA 
QUADRITON - Baqueta específica 
para quadriton, com ponta em 
madeira ou nylon. 

spanking tenor spanking 
tenor 

10 R$ 58,0000 R$ 580,0000 

1 CAPOTRASTE - Material: 
Alumínio resistente que segura a 
afinação e fácil manipulação. 
Acabamento de borracha, evitando 
danos ao instrumento. Permite a 
troca rápida de posição através do 
encaixe com pressão. Dimensões: 
13 x 10 x 2cm. 

hook capo hook capo 40 R$ 15,0000 R$ 600,0000 

1 JOGOS DE CORDA DE VIOLÃO 
NYLON com tensão média número 
0.10. 

austin cn austin cn 30 R$ 18,0000 R$ 540,0000 

1 JOGOS DE CORDA DE VIOLÃO 
AÇO com tensão média número 
0.10. 

austin cs austin cs 30 R$ 19,0000 R$ 570,0000 

1 AFINADOR - Visor esverdeado 
com escala cromática, opera em 
uma faixa de frequência de 27.5 Hz 
a 4186 Hz. Botão liga/desliga. Tipo 
Clip para fixação no instrumento. 
Alimentação à pilha. Acompanhado 
de Pilha 

smart 3/4 smart 3/4 30 R$ 22,0000 R$ 660,0000 

1 CAPA PARA VIOLÃO LUXO de 
lona almofadada com duas alças 
para transporte 

cbag violão cbag violão 30 R$ 62,0000 R$ 1.860,0000 

1 SUPORTE PARA VIOLÃO - 
Suporte confeccionado em plástico 
ou metal para fixação na parede. 
Compatível para 2 furos. 
Acompanha parafusos e buchas para 
instalação. 

rackesuportes sup 
rackesuportes sup 

40 R$ 40,0000 R$ 1.600,0000 

 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

Cruzmaltina/PR 03 de Novembro de 2025. 
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______________________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 186/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
PARA A FANFARRA MUNICIPAL E PARA AS OFICINAS DE VIOLÃO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina  -PR de Cruzmaltina  
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº71.107.320/0001-93, com sede na Rua:Rua Frei Henrique, Nº 618 - Sala 201, 
bairro: São Francisco, cidade: Pará de Minas/MG neste ato representada pelo Senhor (a) Marcelo Araujo 
Silva, inscrito (a) no CPF/MF nº039.xxx.xxx-13, residente e domiciliado Pará de Minas/MG doravante 
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Instrumentos Musicais e Acessórios para a Fanfarra 
Municipal e para as oficinas de violão em atendimento a Secretaria de Assistencia Social do Município de 

Cruzmaltina-PR., especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 
nº xx/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SURDO - 18" com largura de 51cm 
e altura de 49cm. Corpo em 
alumínio e peles em ambos os lados. 
Aço pintado na cor cinza. Estrutura 
fixada com barras roscadas com 
tensão ajustável, perfuração/respiro 
no tambor para melhor projeção 
sonora. Acompanhada de talabarte 
regulável com gancho em metal. 

Luen 4518 Luen 4518 16 R$ 495,6600 R$ 7.930,5600 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
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do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cruzmaltina/PR 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Marcelo araújo silva e cia ltda 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 187/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
PARA A FANFARRA MUNICIPAL E PARA AS OFICINAS DE VIOLÃO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina  -PR de Cruzmaltina  
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): PW SOUND LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 59.476.851/0001-58, com sede na Rua: Via Vereador Joaquim Costa, 1405, Campina 
Verde – Contagem/MG neste ato representada pelo Senhor (a) Junio de Souza Simões, inscrito (a) no 
CPF/MF nº023.xxx.xxx-09, residente e domiciliado Campina Verde – Contagem/MG, doravante 
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Instrumentos Musicais e Acessórios para a Fanfarra 
Municipal e para as oficinas de violão em atendimento a Secretaria de Assistencia Social do Município de 
Cruzmaltina-PR., especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 
nº xx/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VIOLÃO - Modelo tradicional 
acústico: dimensões 
aproximadas de 97cm de altura, 
40cm, largura e 11cm de 
comprimento. Braço com 5,5cm. 
Com 6 cordas de aço, com som 
acústico e fabricado em 
basswood. Com acabamento em 
verniz, possui fundo em madeira 
basswood, tampo superior e 
braço em madeira birch. 

VOGGA VCA103N 20 R$ 270,6200 R$ 5.412,4000 
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1 ESTANTE PARA PARTITURA 
modelo clássico americano. Com 
dobra para portabilidade e 
armazenagem de mecanismo de 
gatilho com molas. Eixo vertical 
de duas seções com trava. 
Prateleira de apoio traseiro de 
livros, com ajuste para posição 
em pé ou sentado. Extensões 
dobráveis com 6 pontos de 
articulação podendo acomodar 
até 8,5\” x 11\” (21 x 27cm). 
Material: Ferro. 

MICHAEL SAM01 30 R$ 42,3500 R$ 1.270,5000 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 
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6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 
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11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cruzmaltina/PR 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
PW SOUND LTDA 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 188/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
PARA A FANFARRA MUNICIPAL E PARA AS OFICINAS DE VIOLÃO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina  -PR de Cruzmaltina  
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.700.625/0001-67, com sede na Rua:Goiânia - GO, na RUA J12, nº 392, 
QUADRA 41;LOTE 22/24;, Setor Jaó neste ato representada pelo Senhor (a) PAULO SERGIO RORIZ, inscrito 
(a) no CPF/MF nº101.xxx.xxx-10, residente e domiciliado Goiânia - GO, doravante denominado(s) 
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Instrumentos Musicais e Acessórios para a Fanfarra 
Municipal e para as oficinas de violão em atendimento a Secretaria de Assistencia Social do Município de 

Cruzmaltina-PR., especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 
nº xx/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BOMBO DE MARCHA COM 
COLETE - Bombo marching band 
22''x14''. Confeccionado em 
madeira de alta durabilidade. 
Tambor: 8mm; bordas em 45º para 
melhor assentamento da pele; 2 
sistemas de respiro no tambor para 
melhor projeção sonora. Face 
interna com finíssimo lixamento e 
acabamento, com 
impermeabilização interna para 
maior durabilidade e sonoridade. 
Face externa revestido com 
poliéster resinado brilhante; com 

Magnum MMBZ2214 8 R$ 800,0000 R$ 6.400,0000 
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colagem dupla para maior proteção. 
Modelo inteiriço com longarinas 
unindo as extremidades, na cor 
cromado; garras de fixação: em 
alumínio com porcas(buchas) de 
fixação do parafuso independentes, 
para melhor afinação e tensão das 
peles; aros fabricados em fibra 
sintética, com revestimento central 
em poliéster resinado, para 
segurança e fixação das garras de 
tensão. Parafusos: modelo padrão 
universal para bumbos de marcha 
(cabeça quadrada com rosca 
7/32mm) com comprimento de 
47mm e acabamento cromado; 
arruelas de pressão em metal para 
maior segurança e afinação. Peles 
material fabricado em filme de 
poliéster de 250 microns leitoso, 
com perfil quadrado para melhor 
afinação; espuma interna (muflle) 
de série ou superior, para melhor 
projeção sonora e volume. 
COLETE: fabricado em alumínio 
com acabamento resinado na cor 
branco; ombreiras e apoio 
abdominal com reforço e proteção 
com material em E.V.A de 20 mm 
de espessura, para maior 
comodidade; várias regulagens de 
altura; sistema de encaixe pela parte 
superior, com fechamento nas 
costas; acompanha chave de 
regulagem de altura e chave de 
afinação. QUALIDADE IGUAL 
OU SEMELHANTE À 
STANFORD. 

1 LIRA/GLOCKENSPIEL COM 
COLETE- Instrumento profissional 
(não juvenil) 29 a 32 teclas. 
Afinação: 440Hz. Acompanhada de 
par de baquetas próprias para o 
instrumento com pontas em 
polipropileno e hastes de baixa 
flexibilidade. Escala Cromática 
iniciada em C. Material das Teclas: 
Alumínio Polido. Largura desejável 
das teclas: 31mm. Espessura 
desejável das teclas: 9,50mm. 
Teclas com furo rebaixado. 
Borracha antirruído entre o parafuso 
e as teclas. Apoio das Teclas em 
Cordão de Algodão. Armação em 
Alumínio Polido com Hastes em 
PVC quadrado. Extremidade da 
Armação e das Hastes protegidas 
em borracha. COLETE: com 

Quasar QGS0632 8 R$ 850,0000 R$ 6.800,0000 
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ombreiras e um apoio abdominal, 
ambos acolchoados com espuma 
e/ou EVA, ajuste confortável e 
ergonomia durante o uso. 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
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9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cruzmaltina/PR 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

Fornecedor Registrado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do 

Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone  043-3125-2000 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 212/2025 

Súmula: Aprova e institui o Plano de Capacitação do 
Setor de Controle e Auditoria Interna do Município de 
Cruzmaltina para o biênio 2025–2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei nº 14.133/2021 
e nas Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Capacitação do Setor de Controle e Auditoria 
Interna do Município de Cruzmaltina, constante do Anexo Único deste Decreto, com 
vigência para o biênio de 2025–2026. 

Art. 2º O Plano de Capacitação tem por objetivo promover o aperfeiçoamento técnico, 
normativo e operacional dos servidores públicos municipais que atuam nas atividades de 
controle, auditoria, licitações e gestão pública, conforme diretrizes estabelecidas no referido 
documento. 

Art. 3º Caberá ao Setor de Controle Interno coordenar, acompanhar e avaliar a 
execução das ações previstas no Plano, bem como propor sua revisão ou atualização sempre 
que necessário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Edifício da prefeitura de Cruzmaltina aos 27 de outubro de 2025. 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO N. 212/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – PR 

PLANO DE CAPACITAÇÃO DO SETOR DE CONTROLE E AUDITORIA 
INTERNA 
Período: 2025 – 2026 

 

1. Introdução 

O presente Plano de Capacitação do Setor de Controle Interno e Auditoria Municipal 
tem por objetivo estabelecer diretrizes e ações voltadas ao aperfeiçoamento técnico, 
normativo e operacional dos servidores que atuam nas atividades de controle, fiscalização 
e auditoria interna no âmbito da Administração Pública Municipal. 

O fortalecimento da capacidade técnica é condição essencial para o cumprimento das 
competências constitucionais e legais do controle interno, visando a legalidade, 
legitimidade, economicidade, eficiência e transparência da gestão pública. 

 

2. Fundamentação Legal 

Este Plano fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais e normativos: 

• Constituição Federal de 1988 

o Art. 31 – Fiscalização do Município pelo Poder Legislativo, mediante 
controle interno e externo. 

o Art. 74 – Obrigatoriedade dos sistemas de controle interno para apoiar o 
controle externo e promover a regularidade da gestão. 

• Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) 

o Art. 59 – Determina que o Poder Executivo manterá sistema de controle 
interno para acompanhar o cumprimento das metas fiscais e a execução 
orçamentária e financeira. 

• Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) 

o Art. 169, §1º – Obriga a Administração a promover capacitação continuada 
dos agentes públicos envolvidos nas contratações. 

o Art. 7º e art. 8º – Exigem planejamento e profissionalização dos agentes 
públicos. 

• Instruções Normativas e Manuais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR) 
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o Instrução Normativa nº 113/2016 – sobre o funcionamento do Controle 
Interno Municipal. 

o Orientações e recomendações contidas no Manual do Sistema de Controle 

Interno Municipal (TCE-PR). 

• Lei Orgânica do Município e Decreto Municipal que institui o Sistema de 
Controle Interno. 

 

3. Objetivos do Plano 

3.1. Objetivo Geral 

Promover o desenvolvimento contínuo das competências técnicas e éticas dos servidores 
que atuam no Controle Interno e Auditoria Municipal, assegurando o aprimoramento da 
gestão pública. 

3.2. Objetivos Específicos 

• Capacitar os servidores nas normas de auditoria governamental e controle interno. 

• Atualizar conhecimentos sobre a Lei nº 14.133/2021 e suas regulamentações. 

• Desenvolver habilidades de análise de riscos, elaboração de relatórios e planos de 
auditoria. 

• Aperfeiçoar o uso de sistemas informatizados de controle e transparência pública. 

• Disseminar a cultura da integridade, da transparência e da gestão responsável. 

 

4. Público-Alvo 

Servidores lotados no Setor de Controle Interno, Auditoria Interna, Ouvidoria, 
Contabilidade, Licitações e Contratos, Planejamento e Secretarias afins que interfiram 
diretamente na execução e no acompanhamento da gestão pública. 

 

5. Competências a Desenvolver 

Dimensão Competências 

Técnica 
Legislação de controle interno, auditoria pública, licitações, contratos, 
orçamento e contabilidade pública 

Ética e Integridade 
Prevenção de fraudes e corrupção, código de conduta, integridade e 
transparência 

Gestão e 
Planejamento 

Elaboração de planos de auditoria, matriz de risco, indicadores e 
relatórios de desempenho 
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Dimensão Competências 

Comunicação Redação de pareceres, relatórios e recomendações de auditoria 

Tecnologia 
Utilização de sistemas eletrônicos (Portal da Transparência, e-TCE, 
SEI, e-Auditoria) 

 

6. Estratégias de Capacitação 

1. Cursos presenciais e online promovidos pelo TCE-PR, CNM, ENAP, ATRICON, 
ou escolas de governo; 

2. Oficinas internas com servidores experientes; 

3. Rodas de aprendizagem e estudos dirigidos de legislação e jurisprudência; 

4. Participação em seminários e congressos de controle interno; 

5. Elaboração de manuais e guias internos com base nas auditorias realizadas. 

 

7. Cronograma de Execução (Exemplo) 

Período Ação 
Carga 
Horária 

Modalidade Responsável 

1º 
Trimestre 

Curso “Controle Interno 
Municipal e LRF” 

20h 
Online (TCE-
PR) 

Coordenação de 
Controle Interno 

2º 
Trimestre 

Oficina “Planejamento e 
Matriz de Risco em 
Auditorias” 

16h Presencial Auditoria Interna 

3º 
Trimestre 

Curso “Nova Lei de 
Licitações – Lei 14.133/2021” 

24h Online 
Secretaria de 
Administração 

4º 
Trimestre 

Seminário “Transparência e 
Governança Municipal” 

8h Presencial Escola de Governo 

 

8. Avaliação e Monitoramento 

A avaliação da efetividade do Plano será feita por meio de: 

• Frequência e conclusão dos cursos; 

• Aplicação prática dos conhecimentos nas auditorias realizadas; 

• Relatórios de desempenho individual e institucional; 

• Indicadores de melhoria nos processos de controle interno. 
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9. Fontes de Financiamento 

• Recursos próprios do Município; 

• Convênios com o TCE-PR, Escola de Governo, CNM e outros órgãos; 

• Recursos de capacitação previstos no orçamento anual; 

• Programas federais de formação de servidores. 

 

10. Revisão e Atualização 

O presente Plano de Capacitação deverá ser revisto anualmente, com base nas demandas 
diagnosticadas e nas alterações da legislação aplicável ao Controle Interno e à Auditoria 
Municipal. 

 

11. Aprovação 

O presente Plano de Capacitação do Setor de Controle e Auditoria Interna é submetido 
à apreciação do(a) Prefeito(a) Municipal e, após aprovação, passa a vigorar pelo período de 
24 meses, podendo ser prorrogado ou ajustado conforme necessidade. 

 

Cruzmaltina – PR, 06 de novembro de 2025. 

 

 

JHONNY PORFÍRIO 
 Controle Interno 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina  – PR 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 213/2025 de 06/11/2025

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de
23/12/2024.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10.003 FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE
10.003.08.243.0009.6.003. Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e ao Adolescente

7.000,00338 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 7.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10.003 FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE
10.003.08.243.0009.6.003. Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e ao Adolescente

7.000,00340 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução: 7.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  06 de novembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 214/2025 de 06/11/2025

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de
23/12/2024.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.245.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica

3.000,00311 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

Total Suplementação: 3.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10.003 FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE
10.003.08.243.0009.6.003. Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e ao Adolescente

3.000,00340 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução: 3.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  06 de novembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 

 

1 DECRETO Nº 211/2025 
 

Institui normas complementares ao funcionamento 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Municipal de Cruzmaltina e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no 

artigo 74 da Constituição Federal, no artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), no artigo 169 da Lei nº 14.133/2021 e na Lei Municipal nº 

227/2008, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal de Cruzmaltina, estabelecendo normas para sua atuação integrada e 

para a interação entre a Unidade de Controle Interno (UCI), órgão central do sistema, e os 

demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º O Sistema de Controle Interno atuará de forma a garantir a legalidade, a 

legitimidade e a economicidade na gestão dos recursos públicos, competindo-lhe, de forma 

geral: 

I. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

II. Avaliar o cumprimento das metas previstas nos instrumentos de planejamento, como 

o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA); 

III. Verificar a legalidade e avaliar os resultados da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial;  

IV. Propor aos gestores as medidas necessárias para corrigir ilegalidades e aprimorar os 

procedimentos administrativos. 

 

Art. 3º Todos os órgãos, entidades, secretarias e unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal de Cruzmaltina são obrigados a prestar colaboração plena e imediata 

ao Sistema de Controle Interno, devendo: 

I. Fornecer, nos prazos fixados pela Unidade de Controle Interno, as informações, os 

dados, os relatórios e os documentos solicitados; 

II. Assegurar livre acesso dos agentes de controle a processos, sistemas, registros e 

instalações físicas das unidades administrativas; 

III.  Garantir a fidedignidade e a integridade das informações prestadas; 

IV. Atender às recomendações e determinações emanadas da Unidade de Controle 

Interno, nos prazos estabelecidos. 

 

Art. 4º O não atendimento injustificado às solicitações do Sistema de Controle 

Interno, a omissão na prestação de informações ou o fornecimento de dados incorretos 

constituem falta funcional, sujeitando o servidor ou gestor responsável às penalidades 
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2 previstas na legislação vigente, sem prejuízo da comunicação ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, nos termos do art. 74, §1º, da Constituição Federal. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzmaltina – PR, aos 06 de novembro de 
2025. 
 
 
 
________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal de Cruzmaltina – PR 

 

 

 

Fundamentação Legal incorporada 
• Constituição Federal, art. 74, caput e §1º; 

• Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), art. 59, §1º; 

• Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), art. 169; 

• Princípios da publicidade, eficiência e controle interno previstos no art. 37 da 

Constituição Federal. 

• Lei nº 227/2008 (lei do controle interno) 
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PORTARIA Nº 266/2025 

 

Aprova o Manual de Auditoria Interna do Município 

de Cruzmaltina-PR 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO a importância de promover a aderência a padrões nacionais e internacionais 

no exercício da atividade de auditoria interna, bem como de incorporar as melhores práticas observadas 

em outras instituições; 

CONSIDERANDO a relevância da uniformização de procedimentos na execução das 

atividades de auditoria interna, de modo a garantir maior eficiência, qualidade e efetividade na 

contribuição para o aprimoramento dos processos de governança, gestão de riscos e controles internos 

do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo Único desta Portaria, o Manual de Auditoria 

Interna do Município de Cruzmaltina-PR 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 266/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANUAL DE AUDITORIA INTERNA DO 

MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

 

 

 

 

 
NOVEMBRO 2025 
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MANUAL DE AUDITORIA INTERNA DO MUNICÍPIO DE 

CRUZMALTINA 

 

Sumário 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A função de auditoria interna constitui componente essencial da governança pública, com o 

propósito de apoiar a instituição na proteção e na geração de valor organizacional. 

Nesse contexto, a CCI – Central de Controladoria Interna exerce o papel de fornecer à 

administração municipal uma avaliação independente e objetiva sobre os atos de gestão das 

unidades do Município e, sempre que identificadas oportunidades de melhoria, oferecer 

contribuições para o aprimoramento dos processos de governança, gestão de riscos, integridade 

e controles internos. 

A auditoria interna configura-se, portanto, como um instrumento estratégico de apoio à boa 

governança, contribuindo para sua manutenção e constante aperfeiçoamento. No cumprimento de 

suas atribuições constitucionais e legais, é fundamental buscar a aderência às normas e padrões 

internacionais de auditoria interna, adaptadas ao contexto da administração pública. 

O presente Manual de Auditoria Interna tem como objetivo orientar os auditores internos do 

Município quanto às práticas relacionadas ao gerenciamento da unidade e à execução das 

atividades de auditoria interna, compreendidas sob as modalidades de avaliação e consultoria. 

Busca-se, assim, promover uma abordagem sistemática, eficiente e de qualidade na condução dos 

trabalhos. 

O manual foi elaborado de forma a apresentar, sempre que possível, aspectos gerais de rotinas e 

procedimentos, evitando detalhamentos excessivos sobre definições ou ações específicas. Tal 

opção considera o uso e o conhecimento consolidado de conceitos amplamente difundidos em 

outros manuais de auditoria, nacionais e internacionais, em especial aqueles produzidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado (TCE) no âmbito do controle externo. 

A regulamentação complementar e a emissão de orientações adicionais relativas às atividades 

descritas neste manual poderão ser objeto de normativos internos da CCI, bem como de outros 

instrumentos da Controladoria, elaborados em conformidade com as disposições legais vigentes. 

Além desta introdução, o manual é composto por quatro capítulos, organizados da seguinte forma: 

• Capítulo 2 – Definição da Auditoria Interna: apresenta o conceito e o objetivo principal da 

função de auditoria interna; 
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• Capítulo 3 – Atributos da Atividade de Auditoria Interna: expõe as propriedades e 

fundamentos essenciais que sustentam sua atuação; 

• Capítulo 4 – Gerenciamento da Unidade de Auditoria Interna: detalha os procedimentos de 

planejamento, especialmente o planejamento baseado em riscos, e outras ações gerenciais; 

• Capítulo 5 – Desempenho e Padrões dos Trabalhos de Avaliação e Consultoria: descreve 

os padrões técnicos e metodológicos aplicáveis às atividades de auditoria interna, incluindo 

o monitoramento e o acompanhamento dos resultados. 

 

CAPÍTULO 2 

 

Definição de Auditoria Interna 

2.1 Conceito 

A auditoria interna é uma atividade independente e objetiva de avaliação e consultoria, 

desenvolvida com o propósito de agregar valor e aperfeiçoar as operações da organização. 

Contribui para o alcance dos objetivos institucionais por meio da aplicação de uma abordagem 

sistemática e disciplinada, voltada à avaliação e ao aprimoramento da eficácia dos processos de 

governança, gestão de riscos, integridade e controles internos. 

 

2.2 Vertentes da Atividade de Auditoria Interna 

A atividade de auditoria interna abrange duas vertentes principais: avaliação e consultoria. 

a) Avaliação 

As avaliações consistem na obtenção e análise objetiva de evidências, com o propósito de fornecer 

à organização conclusões fundamentadas sobre atos, registros, processos, sistemas ou outros 

objetos de interesse. 

Essas atividades têm caráter independente e técnico, e seus resultados subsidiam o 

aperfeiçoamento das práticas de gestão e a fortalecimento dos controles internos. 

b) Consultoria 

As consultorias correspondem a atividades de aconselhamento e serviços correlatos, tais como 

assessoria, facilitação e treinamento, cuja natureza e escopo são previamente acordados com a 
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unidade demandante. 

Nessas atividades, os auditores internos não assumem responsabilidades que competem à 

administração, preservando a independência e objetividade inerentes à função. 

 

2.3 Observância ao Contexto Normativo 

Além da execução das atividades de avaliação e consultoria, a auditoria interna governamental deve 

conduzir seus trabalhos em conformidade com o arcabouço normativo vigente, observando as 

normas, princípios e diretrizes aplicáveis ao setor público, bem como as boas práticas nacionais e 

internacionais de auditoria interna. 

Figura   1: Função  da auditoria interna 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

CAPÍTULO 3 

 

Atributos da Atividade de Auditoria Interna 

3.1 Diretrizes de Atuação 

Sem prejuízo das competências organizacionais atribuídas à CCI – Central de Controladoria 

Interna, a atuação da Auditoria Interna observará as seguintes diretrizes: 

a) prover o Município de informações precisas, objetivas e tempestivas; 

b) atuar em conformidade com padrões nacionais e internacionais amplamente reconhecidos para 

a prática das atividades de avaliação e consultoria; 

c) executar os trabalhos com proficiência técnica e zelo profissional; 
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d) adotar as salvaguardas necessárias em atividades que possam, eventualmente, comprometer a 

independência e a objetividade; 

e) não assumir atribuições inerentes à administração; 

f) promover o aperfeiçoamento contínuo de conhecimentos, habilidades e competências por meio 

do desenvolvimento profissional; 

g) gerenciar as atividades de modo a garantir a qualidade e o aperfeiçoamento permanente da 

função de auditoria interna; e 

h) observar o padrão ético estabelecido aos servidores da CCI, bem como os princípios que regem 

a atividade de auditoria interna. 

3.2 Acesso às Informações 

No exercício de suas funções, a Auditoria Interna possui acesso irrestrito a pessoas, registros e 

propriedades físicas relevantes à execução de seus trabalhos, devendo, contudo, preservar a 

confidencialidade e a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 

à Informação – LAI) e da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

3.3 Independência e Objetividade 

 

A independência da auditoria interna consiste na ausência de circunstâncias que comprometam a 

imparcialidade no desempenho de suas responsabilidades. 

A unidade deve estar livre de interferências que afetem: 

• a definição do escopo dos trabalhos; 

• a execução dos procedimentos; e 

• a comunicação dos resultados das avaliações e consultorias. 

O titular da Auditoria deve comunicar à CCI eventuais interferências e suas implicações, cabendo à 

Controladoria avaliar e adotar as providências cabíveis, inclusive quanto à necessidade de 

comunicação ao Gestor Municipal. 

3.4 Conflito de Interesses 

Os trabalhos de avaliação e consultoria devem ser conduzidos com objetividade e imparcialidade, 

evitando-se qualquer conflito de interesses, real ou aparente, que possa comprometer o julgamento 

profissional do auditor interno. 

São exemplos de situações que podem afetar a objetividade: 

i) envolvimento anterior com o objeto do trabalho de avaliação ou consultoria; 
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j) expectativa de remoção ou lotação futura na unidade examinada; 

k) pressupor a inexistência de irregularidades com base apenas em experiências pessoais ou 

opiniões favoráveis de trabalhos anteriores; 

l) realização de trabalhos em unidades onde atuem cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; e 

m) execução de serviços de avaliação em unidades nas quais o auditor tenha atuado nos últimos 

doze meses. 

A realização de serviços de consultoria em unidade na qual o auditor interno tenha trabalhado 

anteriormente não implica, por si só, prejuízo à objetividade, devendo-se, contudo, avaliar a 

existência de circunstâncias que possam afetar sua imparcialidade. 

Os auditores devem declarar impedimento sempre que houver risco de comprometimento de sua 

objetividade e, em caso de dúvida, consultar a chefia imediata para orientação. 

Compete ao titular da CCI decidir sobre as situações que representem ameaça à objetividade dos 

auditores internos e definir as medidas corretivas cabíveis. Quando a situação envolver o dirigente 

da unidade, a decisão caberá ao Prefeito Municipal. 

3.5 Proficiência e Desenvolvimento Profissional 

A unidade de auditoria interna e suas equipes de trabalho devem possuir, coletivamente, a 

proficiência necessária ao desempenho de suas responsabilidades. 

Não se exige que cada auditor detenha individualmente todas as competências requeridas, mas 

que, em conjunto, a equipe possua o conjunto de habilidades técnicas e comportamentais 

adequadas ao trabalho. 

Caso os auditores internos não possuam a proficiência necessária para determinado serviço de 

avaliação ou consultoria, o titular da CCI deverá buscar assistência técnica especializada, a qual 

poderá ser obtida por meio: 

• da colaboração de especialistas de outras unidades do Município; ou 

• da contratação de profissionais externos qualificados. 

 

CAPÍTULO 4 

 

Gerenciamento da Unidade de Auditoria Interna 
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4.1 Planejamento Operacional da Unidade 

O planejamento operacional da CCI deve ser elaborado em conformidade com a periodicidade e as 

diretrizes estabelecidas no planejamento institucional da própria Controladoria, observadas as 

especificidades relativas à elaboração e aprovação do Plano de Auditoria Interna (PAINT). 

O referido planejamento é composto por: 

a) as atividades de auditoria interna constantes do PAINT; e 

b) as demais iniciativas da unidade, a serem desenvolvidas ao longo do período de referência. 

Todas as atividades previstas, estejam ou não incluídas no PAINT, são consideradas ações operacionais 

da unidade, devendo ser formalmente registradas no sistema utilizado pela CCI ou em outra ferramenta 

que venha a substituí-lo. 

Figura 2: Plano operacional  da CCI 

      Fonte: Elaboração própria 

 

4.1.1 Plano de Auditoria Interna (PAINT) 

4.1.1.1 Natureza do PAINT 

O Plano de Auditoria Interna (PAINT) é o documento que estabelece a previsão das atividades de 

avaliação e consultoria a serem executadas pela CCI, incluindo monitoramentos relevantes, com 

periodicidade anual, abrangendo o período de abril do exercício de elaboração até março do 

exercício subsequente.  

A execução do PAINT dependerá de aprovação prévia do Prefeito Municipal. 

PLANO OPERACIONAL CCI 
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Sempre que possível, o plano será elaborado com base em metodologia de avaliação de riscos, 

de forma a determinar as prioridades de auditoria interna em conformidade com as diretrizes deste 

manual. 

A metodologia baseada em riscos requer conhecimento abrangente dos riscos institucionais, 

permitindo que a seleção dos trabalhos seja orientada pela análise dos objetos mais expostos a 

ameaças que possam comprometer o alcance dos objetivos organizacionais. 

A adoção efetiva dessa abordagem dependerá do grau de maturidade da gestão de riscos da 

instituição. Caso a maturidade ainda não seja suficiente para a aplicação integral da metodologia, 

a CCI poderá adotar critérios próprios de priorização dos trabalhos. 

A elaboração do PAINT é um processo dinâmico e estruturado, que compreende as seguintes 

etapas: 

a) entendimento da instituição; 

b) desenvolvimento do universo de auditoria interna; 

c) análise dos riscos institucionais; 

d) levantamento de possíveis trabalhos; 

e) seleção dos trabalhos; e 

f) comunicação e aprovação do PAINT. 

4.1.1.2 Entendimento da Instituição 

O entendimento da instituição constitui etapa fundamental do planejamento, pois fornece a base 

de conhecimento necessária para a definição das auditorias a serem realizadas. 

Compreende o levantamento e análise de informações sobre a organização e o funcionamento do 

Município, especialmente: 

g) planejamento estratégico e plano de gestão; 

h) estrutura organizacional e de governança; 

i) competências das unidades; 

j) macroprocessos de trabalho; e 

k) leis e normativos aplicáveis. 

7373

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           73 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

4.1.1.3 Desenvolvimento do Universo de Auditoria Interna 

O universo de auditoria interna é o conjunto de áreas, processos e atividades passíveis de 

avaliação ou consultoria, refletindo as estratégias e objetivos institucionais, a estrutura 

organizacional e as competências das unidades, além de alterações normativas que possam 

impactar as atividades internas. 

O objetivo desta etapa é elaborar uma lista abrangente dos objetos passíveis de auditoria, a partir 

do entendimento institucional, sem ainda aplicar critérios de risco, relevância ou materialidade. 

4.1.1.4 Análise de Riscos Institucionais 

A análise de riscos visa identificar os objetos de nível macro que apresentam maior exposição a 

ameaças capazes de afetar o alcance dos objetivos institucionais. 

Essa análise é baseada no processo de gestão de riscos do Município, com foco nos riscos-chave 

e de abrangência institucional. 

A aplicação prática dessa abordagem dependerá do nível de maturidade da gestão de riscos. 

Quanto mais avançado for esse nível, menor será a necessidade de adoção de metodologias 

próprias pela CCI para a seleção dos trabalhos. 

Durante o planejamento operacional, a CCI poderá, se necessário, chegar a conclusões distintas 

da gestão, com o objetivo de priorizar os trabalhos mais relevantes para compor o PAINT. 

Em instituições com maturidade de risco avançada, a análise da CCI deverá considerar, entre 

outros aspectos: 

l) as formas de resposta aos riscos e a implementação dos controles correspondentes, em relação 

aos limites de exposição; e 

m) a significância dos riscos remanescentes após a atuação dos controles gerenciais. 

4.1.1.5 Levantamento de Possíveis Trabalhos 

Esta etapa tem como objetivo identificar todos os potenciais trabalhos que poderão integrar o 

PAINT. 

Entre as principais fontes de identificação, destacam-se: 

n) normativos que exijam atuação da auditoria interna; 
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o) determinações ou recomendações do controle externo direcionadas à CCI; 

p) resultados da análise de riscos institucionais; 

q) sugestões de partes interessadas (como Secretarias e Departamentos); 

r) propostas dos próprios servidores da CCI, baseadas em experiências anteriores; 

s) manifestações recebidas por meio da Ouvidoria; e 

t) solicitações de consultoria apresentadas por titulares de unidades administrativas. 

4.1.1.6 Seleção dos Trabalhos 

A CCI deve inicialmente avaliar sua capacidade operacional, considerando a força de trabalho 

disponível, expressa em servidor-dia (SD). 

O cálculo do SD disponível para alocação em auditorias deve considerar o total de SDs anuais 

previstos no planejamento institucional da CCI, deduzindo-se os SDs destinados a atividades não 

incluídas no PAINT, como pareceres e análises de atos de pessoal. 

As ações e trabalhos decorrentes de exigência normativa ou determinações do controle externo 

terão prioridade na inclusão no PAINT. Os demais serão selecionados conforme critérios de risco, 

relevância e oportunidade. 

Os resultados da abordagem de risco utilizada pela CCI destinam-se ao uso interno, para fins de 

planejamento e execução, e não substituem as análises de risco realizadas pelos gestores da 

instituição. 

Entre os fatores que podem influenciar a priorização, destacam-se: 

a) alinhamento com os objetivos estratégicos; 

b) materialidade; 

c) tempo decorrido desde a última auditoria; 

d) alterações regulatórias; 

e) mudanças na estrutura organizacional; 

f) rotatividade de secretários; 

g) número de denúncias recebidas; e 
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h) existência de indícios de inconsistências em sistemas. 

Concluída a seleção, o(a) titular da CCI deverá avaliar a necessidade de apoio técnico 

especializado, podendo solicitar: 

• colaboração de servidores com conhecimento específico de outras unidades; ou 

• contratação de empresa especializada para compor a equipe de auditoria. 

A participação de especialistas não caracteriza trabalho conjunto com a unidade de origem, 

mantendo-se a coordenação e supervisão sob responsabilidade exclusiva da CCI. 

Nos casos de consultoria, o(a) titular da CCI deverá ainda avaliar: 

u) se a atividade proposta possui potencial para agregar valor e aperfeiçoar os processos de 

governança, gestão de riscos e controles internos; 

v) se os auditores internos dispõem da proficiência técnica necessária; e 

w) se o serviço de consultoria proposto poderá afetar a independência da CCI ou a objetividade 

dos auditores internos. 

4.1.1.8 Comunicação e Aprovação do PAINT 

A proposta de PAINT deverá ser encaminhada à Coordenação da CCI com antecedência razoável 

ao início de sua vigência, para posterior submissão ao Prefeito Municipal, a quem compete a 

aprovação final. 

O documento deverá conter a descrição da metodologia adotada em sua elaboração, bem como 

informações sintéticas sobre os trabalhos previstos e as bases técnicas que subsidiaram a 

priorização. 

4.1.1.9 Alterações do PAINT 

Caso haja necessidade de alterar o PAINT, seja para incluir ou excluir atividades, em razão de 

fatores supervenientes internos ou externos, a CCI deverá submeter proposta devidamente 

justificada ao Prefeito Municipal, com prévia comunicação à Coordenação da CCI. 

7676

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           76 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

Figura 3 – Processo de planejamento do Paint 

Fonte: Elaboração própria 

 

4.1.2. Demais ações da unidade 

As demais iniciativas da CCI, que não se referem a atividades de avaliação ou consultoria inseridas no 

Paint, compõem o conjunto de ações desenvolvidas no decorrer do período, a exemplo dos pareceres 

em atos de pessoal, manifestações em processo de tomada de contas especial, levantamento s, 

monitoramentos, manifestação sobre o relatório de gestão  fiscal,  elaboração  de  normativos  e 

desenvolvimento de ferramentas de Tecnologia da Informação (TI). 

Cada ação seguirá rito próprio, sendo facultada ao(à)  titular  da CCI  a  regulamentação  de rotinas  e 

procedimentos  internos,  com vistas  à melhoria  contínua  das atividades,   dos processos de trabalho 

e dos resultados da unidade. 

Todas as ações constarão do plano operacional da unidade,  registradas no sistema Próprio ou em 

outro que venha a substituí-lo.  

4.2 Relatório de Atividades da Auditoria Interna (Raint) 
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O Relatório de Atividades da Auditoria Interna (Raint) tem por objetivo comunicar ao Prefeito 

Municipal e demais interessados a respeito da execução do Plano de Auditoria Interna (Paint), 

bem como dos resultados decorrentes das demais ações relevantes que integram a gestão da 

unidade. 

O Raint será elaborado ao término da execução de cada Paint, abrangendo o mesmo período de 

vigência do plano, e será encaminhado previamente à Coordenação do CCI, para posterior 

submissão ao Prefeito, a fim de subsidiar sua avaliação. 

O relatório deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a execução dos trabalhos previstos no Paint e seus respectivos resultados; 

b) eventuais alterações realizadas no Paint, acompanhadas das devidas justificativas; 

c) ações executadas sem previsão no Paint e os resultados obtidos; e 

d) resultados de avaliações internas periódicas e, quando houver, avaliações externas. 

O titular da CCI poderá, complementarmente, expedir orientações sobre o detalhamento do 

conteúdo e a forma de apresentação do Raint, com vistas à uniformização e à melhoria contínua 

da comunicação dos resultados. 

4.3 Gestão da Qualidade 

A gestão da qualidade compreende o conjunto de medidas e procedimentos adotados pela CCI 

para assegurar que as atividades de auditoria interna sejam desenvolvidas de forma eficiente, 

eficaz e em conformidade com este manual, com os padrões profissionais e as melhores práticas 

aplicáveis. 

Essa gestão tem por finalidade identificar oportunidades de aprimoramento, bem como assegurar 

a credibilidade e a utilidade dos trabalhos realizados. Ela abrange avaliações internas e externas, 

considerando tanto aspectos operacionais quanto administrativos da atividade de auditoria 

interna. 

4.3.1 Avaliações Internas 

As avaliações internas compreendem o acompanhamento contínuo do desempenho da atividade 

de auditoria interna e a realização de autoavaliações periódicas. 
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O acompanhamento contínuo relaciona-se à coordenação e supervisão dos trabalhos, 

englobando as atividades destinadas a garantir a qualidade da auditoria. Quando houver mais de 

um auditor ou controlador interno, a supervisão caberá ao responsável técnico designado; caso 

contrário, o próprio auditor responderá pelo controle de qualidade de suas auditorias. 

O controle de qualidade é exercido por meio de acompanhamento direto (“pari passu”) das 

auditorias e pelo gerenciamento de metas e prazos em ferramenta institucional. Adicionalmente, 

poderá ser utilizada, ao final de cada trabalho, uma avaliação de desempenho com base em 

formulário do tipo checklist. 

As atividades de rotina incluem orientações técnicas, revisões, discussões sobre objetivos e 

escopo da auditoria, análise e aprovação de papéis de trabalho e revisão dos relatórios finais. 

As autoavaliações periódicas, cuja frequência será definida pelo(a) titular da CCI, visam verificar 

a eficácia do acompanhamento contínuo, avaliar o alinhamento da atuação da unidade com as 

normas e padrões de referência, e analisar a adequação da estrutura organizacional e da 

capacidade operacional para o cumprimento das atribuições da CCI. 

4.3.2 Avaliações Externas 

As avaliações externas poderão ser realizadas por equipe composta por profissionais sem vínculo 

com o quadro de servidores do Município, desde que possuam conhecimento e experiência 

comprovados em auditoria interna governamental. 

A realização dessas avaliações dependerá de autorização prévia do Prefeito e da Controladoria. 

4.3.3 Comunicação dos Resultados da Gestão da Qualidade 

Os resultados do acompanhamento contínuo serão tratados internamente pela CCI, com a 

implementação das melhorias necessárias, não havendo necessidade de comunicação à 

Coordenação do CCI nem ao Prefeito. 

Já os resultados das avaliações internas periódicas e das avaliações externas, quando realizadas, 

deverão ser comunicados à Coordenação do CCI e ao Prefeito, mediante inclusão em item 

específico do Raint, assegurando transparência e rastreabilidade das ações de aprimoramento. 
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CAPÍTULO 5 

 

Desempenho e Padrões das Atividades de Avaliação e Consultoria 

 

As atividades de avaliação e consultoria são conduzidas de forma independente e objetiva, com o 

propósito de agregar valor à organização por meio do aperfeiçoamento dos processos de 

governança, gestão de riscos e controle. 

 

Os serviços de avaliação constituem um processo sistemático de coleta e análise de evidências, 

destinado a fornecer à administração opiniões e conclusões fundamentadas sobre determinado 

objeto de auditoria. 

O exame objetivo das evidências visa determinar se a condição observada (situação existente) está 

em conformidade com os critérios estabelecidos (situação desejada), podendo resultar em achados 

de auditoria — que expressam discrepâncias ou boas práticas de gestão. 

Os serviços de consultoria, por sua vez, consistem em atividades de assessoramento, facilitação 

ou treinamento, com objetivos e escopo previamente acordados com a unidade consulente, sem 

que os auditores internos assumam responsabilidades próprias da administração. 

5.1 Trabalhos de Avaliação 

5.1.1 Tipos de Avaliação 

As avaliações são tradicionalmente classificadas em três tipos: 

a) Conformidade; 

b) Operacional; 

c) Financeira. 

É importante observar que um mesmo trabalho pode abranger objetivos múltiplos ou 

complementares — por exemplo, uma auditoria que reúna aspectos operacionais e de 

conformidade. 

Os serviços de avaliação são estruturados em três etapas: planejamento, execução e comunicação 

dos resultados, as quais podem se sobrepor parcialmente. 

5.1.2 Planejamento 

O trabalho inicia-se com a expedição de Ofício ou Memorando Interno de Fiscalização, designando 

a equipe ou profissional responsável e apresentando-o ao gestor da atividade auditada. 
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Poderá ser realizada reunião de abertura para apresentar o objetivo, escopo e cronograma do 

trabalho, bem como solicitar a designação de servidor para acompanhamento e o fornecimento dos 

documentos listados no ato de designação. 

O planejamento compreende a definição dos objetivos, escopo, critérios e procedimentos de 

auditoria, compatíveis com o tempo e recursos disponíveis, buscando garantir uma abordagem 

sistemática e fundamentada em evidências. 

As etapas do planejamento incluem, em geral: 

a) Levantamento preliminar; 

b) Definição de objetivos e escopo; 

c) Elaboração do programa de trabalho ou matriz de planejamento. 

Levantamento Preliminar 

O auditor deve obter entendimento suficiente do objeto avaliado para definir objetivos, questões e 

escopo do trabalho, considerando: 

a) o contexto da inclusão do trabalho no Paint; 

b) os objetivos da atividade, processo ou unidade; 

c) os riscos significativos ao alcance desses objetivos; 

d) os controles existentes; e 

e) as oportunidades de melhoria. 

 

São procedimentos comuns nesta fase: 

 

f) análise das estratégias, metas, indicadores e riscos; 

g) pesquisa de normas, jurisprudência e políticas aplicáveis; 

h) análise de avaliações e consultorias anteriores; 

i) entrevistas com servidores; 

j) entendimento dos sistemas de TI utilizados; 

k) mapeamento de processos; e 

l) elaboração da matriz de riscos e controles. 

Essa matriz auxilia na identificação de riscos relevantes e dos controles de mitigação 

correspondentes. 

Definição de Objetivos e Escopo 
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No Paint, os trabalhos são selecionados com base em objetivos preliminares. 

Durante o planejamento individual, o levantamento preliminar permite detalhar e ajustar esses 

objetivos à realidade da unidade, aprimorando a concepção da auditoria. 

As questões de auditoria orientam a coleta de evidências e devem estar alinhadas ao objetivo 

principal. 

O escopo delimita o trabalho, definindo sua amplitude e profundidade, sendo recomendável 

explicitar também o que não está incluído, para evitar interpretações equivocadas. 

A matriz de riscos e controles auxilia na definição das questões e escopo, permitindo selecionar 

riscos significativos e controles-chave a serem avaliados. 

Estabelecimento de Critérios 

Os critérios de auditoria são os padrões de referência utilizados para comparar a condição 

observada. 

Nas auditorias operacionais, devem refletir critérios definidos pela administração para avaliar o 

alcance de objetivos e metas. 

Nas auditorias de conformidade e financeiras, devem estar baseados em normas e legislações 

aplicáveis. 

Elaboração do Programa de Trabalho ou Matriz de Planejamento 

O programa de trabalho deve ser formalizado e aprovado pelo supervisor (se houver) antes da 

execução. 

Ele orienta a equipe na coleta e análise das evidências e na documentação dos achados. 

Recomenda-se que o programa adote o formato de matriz de planejamento, conforme modelo do 

Apêndice A. 

Qualquer adaptação deve ser justificada e previamente aprovada. 

5.1.3 Execução 

Durante a execução, os auditores aplicam os procedimentos planejados, visando identificar, avaliar 

e documentar informações que sejam: 

• Suficientes (fatuais e convincentes); 

• Confiáveis (obtidas por técnicas adequadas); 

• Relevantes (relacionadas aos objetivos do trabalho); 

• Úteis (que contribuam para a melhoria da gestão). 

As evidências coletadas subsidiam as conclusões e achados de auditoria, os quais devem ser 
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documentados na matriz de achados (Apêndice B) e discutidos com o supervisor ou com a 

Coordenação da CCI antes do encerramento da fase. 

A matriz pode ser dispensada apenas por decisão justificada do supervisor (se houver). 

5.1.4 Comunicação dos Resultados 

O relatório de auditoria é o instrumento formal de comunicação dos resultados, contendo objetivos, 

escopo, metodologia, achados, conclusões e recomendações. 

Deve ser claro, conciso, preciso, construtivo e baseado em evidências verificáveis, conforme o 

modelo do Apêndice C. 

O titular da CCI poderá emitir relatório preliminar à unidade auditada, para manifestação facultativa, 

exceto quando inexistirem achados desfavoráveis. 

Em casos de irregularidades graves ou risco iminente, a CCI poderá encaminhar comunicação 

imediata ao Prefeito, independentemente da manifestação prévia da unidade. 

O relatório final será encaminhado ao Prefeito para ciência e eventuais deliberações, seguido das 

comunicações às partes interessadas. 

5.1.5 Auditoria nas Contas dos Administradores 

A auditoria nas contas tem por objetivo obter segurança razoável quanto à exatidão dos 

demonstrativos contábeis e à conformidade dos atos de gestão, subsidiando a opinião expressa no 

Certificado de Auditoria. 

Os trabalhos devem observar as normas nacionais e internacionais de auditoria e as orientações 

específicas expedidas pela CCI. 

Após a conclusão, o titular da CCI encaminhará comunicação às unidades responsáveis, com 

ciência ao Prefeito dos resultados e conclusões. 

5.1.6 Auditoria Contínua 

A auditoria contínua consiste no acompanhamento sistemático de atividades por meio de soluções 

tecnológicas e cruzamento automatizado de dados, com o objetivo de identificar fragilidades de 

controle ou indícios de irregularidades. 

Cada ciclo não poderá ultrapassar o período de vigência do Paint. 

Serão emitidos relatórios intermediários para esclarecimentos dos gestores e um relatório final de 

consolidação ao término do ciclo. 

5.2 Trabalhos de Consultoria 

Os serviços de consultoria têm objetivos e escopo acordados com a unidade solicitante, visando 
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melhorar processos de governança, riscos e controles, sem transferência de responsabilidade 

administrativa. 

Exemplos incluem assessoria, facilitação e treinamento, os quais devem constar do Paint, exceto 

os treinamentos pontuais que não comprometam sua execução. 

As solicitações devem ser formalizadas pelos gabinetes das Secretarias, com ciência do Prefeito. 

A CCI avaliará a pertinência da solicitação considerando: 

a) potencial de agregar valor e aprimorar controles; 

b) proficiência técnica dos auditores; 

c) riscos à independência ou objetividade da CCI; 

d) necessidade eventual de contratação de empresa especializada (via licitação). 

5.2.1 Tipos de Consultoria 

a) Assessoria: consiste em fornecer informações e recomendações para apoiar decisões 

administrativas, sem emitir conclusões sobre atos de gestão. 

b) Facilitação: envolve a condução de sessões de autoavaliação de riscos e controles, nas quais os 

auditores atuam como facilitadores, sem responsabilidade pelo conteúdo gerado. 

c) Treinamento: consiste em capacitações internas voltadas à melhoria de processos e controles, 

sem remuneração e sem confundir-se com treinamentos institucionais regulares. 

5.2.2 Etapas da Consultoria 

As etapas de planejamento, execução e comunicação seguem, no que couber, os princípios 

aplicáveis aos trabalhos de avaliação. 

O serviço inicia-se com a assinatura de termo de entendimento entre a CCI e a unidade consulente, 

definindo objetivos, escopo, responsabilidades, prazos e forma de monitoramento. 

O relatório de consultoria deverá comunicar objetivos, escopo, metodologia e conclusões, variando 

conforme a natureza do trabalho. 

Nos casos de autoavaliação de controles, o relatório será assinado pelos participantes, não 

refletindo a opinião da CCI. 

A CCI poderá enviar o relatório diretamente à unidade consulente, sem necessidade de tramitação 

prévia pelo Prefeito, mantendo-o informado posteriormente. 

A equipe deve preservar, durante todo o trabalho, independência e objetividade, comunicando ao 

titular da CCI qualquer risco a esses princípios. 

5.3 Monitoramento 
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A CCI realizará ações de monitoramento das recomendações decorrentes dos trabalhos de 

avaliação e, quando previsto, de consultoria. 

No caso das auditorias nas contas, o monitoramento restringe-se às recomendações pertinentes ao 

escopo do trabalho. 

Essas ações poderão ser dispensadas pelo(a) titular da CCI, salvo decisão contrária do Prefeito. 

Os termos de entendimento dos trabalhos de consultoria definirão, se aplicável, a necessidade e o 

formato do monitoramento. 

Os resultados do monitoramento indicarão o grau de implementação das recomendações e os 

benefícios alcançados, sendo comunicados ao Prefeito por meio do Raint. 

O titular da CCI poderá, considerando materialidade, relevância, risco ou oportunidade, encaminhar 

resultados específicos diretamente ao Prefeito. 

Outros aspectos relativos à sistemática de monitoramento poderão ser objeto de orientação interna 

da CCI.

8585

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           85 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

REFERÊNCIAS 

 

BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução 309, de 11 de março de 2020. Aprova as 

Diretrize s Técnicas das Atividades de Auditoria  Interna  Governamental  do  Poder Judiciário  -  

DIRAUD-Jud  e  dá outras providências. Disponível em:

 https://www.cnj.jus.br /wp- content/uploads/2020/04/Resolu%C3%A7%C3%A3o-

CNJ-n%C2%BA-309.pdf. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em: 03 nov. 

2021. 

 

BRASIL. Instituto Rui Barbosa. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), 

Nível 2 - Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público, 2017. Disponível em: 

https://irbcontas.org.br/wp-content/uploads/2020/04/irb-nbasp- nivel2.pdf. Acesso em: 03 nov. 

2021. 

 

BRASIL. Instituto Rui Barbosa. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), 

Nível 3 - Requisitos Mandatórios para Auditorias  do Setor Público, 2019. Disponível em: 

https://irbcontas.org.br/wp-content/uploads/2020/04/nbasp- nivel3.pdf. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União. Secretaria Federal de Controle 

Interno. Instrução Normativa 3 de 9 de junho de 2017. Aprova o Referencial Técnico da Atividade 

de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal. Disponível

 em: https://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19111706/do1-2017-06-12- instrucao-normativa-n-

3-de-9-de-junho-de-2017-19111304. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União. Secretaria Federal de Controle 

Interno. Instrução Normativa 8, de 6 de  dezembro  de  2017. Aprova  o Manual  de Orientações  

Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal, que 

estabelece  os procedimentos para a prática profissional da atividade. Disponível em: 

8686

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           86 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/33265. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Resolução-CCI 308, de 13 de fevereiro de 2019. Dispõe 

sobre o sistema de planejamento e gestão do Tribunal de Contas da 

União. Disponível em: https://pesquisa.apps.CCI.gov.br/#/documento/ato- 

normativo/*/TIPO%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMATO%

253A308/score%2520desc/0/%2520. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Resolução-CCI 320, de 12 de agosto de 2020. Dispõe 

sobre a política de governança organizacional do Tribunal de 

Contas da União. Disponível em: https://pesquisa.apps.CCI.gov.br/#/documento/ato- 

normativo/*/TIPO%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMATO%

253A320/score%2520desc/0/%2520. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Resolução-CCI 324, de 30 de dezembro de 2020. Define a 

estrutura, as competências e a distribuição das funções de confiança  das unidades  da Secretaria  do 

Tribuna l de Contas da União. Disponível em: https://pesquisa.apps.CCI.gov.br/#/documento/ato - 

normativo/*/TIPO%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMATO%

253A3 

24/score%2520desc/0/%2520. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Resolução-CCI 330, de 1º de setembro de 2021. Código 

de Conduta Ética dos Servidores do Tribunal  de Contas da União. Disponível em: 

https://portal.CCI.gov.br/institucional/gestao-da-etica/. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Portaria-CCI 280, de 8 de dezembro de  2010. Normas  de  

Auditoria do Tribunal de Contas da União, 2011. Disponível em: https://portal.CCI.gov.br/biblioteca- 

digital/normas-de-auditoria-do-tribunal-de-contas-da-uniao-nat.htm. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Portaria-CCI 170, de 12 de  novembro  de  2020  Referencial 

Básico de Governança Organizacional para organizações públicas e  outros  entes  jurisdicionados  

ao Tribunal de Contas da União. Disponível em: https://portal.CCI.gov.br/governanca/governanca-

8787

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           87 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

no-tc u/. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Secretaria-Geral de Controle  Externo.  Portaria-Segecex 26, 

de 19 de outubro de 2009. Padrões de  

Auditoria de Conformidade. Disponível em: https://portal.CCI.gov.br/controle-

externo/normas-e-orientacoes/normas-de-fiscalizacao/auditoria-de- conformidade.htm. Acesso 

em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Secretaria-Geral de Controle  Externo.  Portaria-Segecex 27, 

de 19 de outubro de 2009. Padrões de Monitoramento. Disponível em: 

https://portal.CCI.gov.br/contro le- externo/normas-e-orientacoes/normas-de-

fiscalizacao/monitoramento.htm. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Secretaria-Geral de Controle  Externo.  Portaria-Segecex 18, 

de 12 de novembro de 2020. Manual de Auditoria 

Operacional. Disponível em: https://portal.CCI.gov.br/controle-externo/normas-e-

orientacoes/normas-de-fiscalizacao/auditoria- operacional.htm. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Secretaria-Geral de Controle Externo. Manual de Auditoria 

Financeira, 2016. Disponível em: https://portal.CCI.gov.br/controle-externo/normas-e-

orientacoes/normas- de-fiscalizacao/auditoria- financeira.htm. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

THE INSTITUTE OF INTERNAL AUDITORS (IIA). Código de Ética, 2016. Tradução: Instituto dos 

Auditores Internos do Brasil. Disponível

 em: https://iiabrasil.org.br/korbilload/upl/editorHTML/uploadDireto/cdigo-de-

tica-v-editorHTML-00000010- 09102019100736.pdf. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

THE INSTITUTE OF INTERNAL AUDITORS (IIA). Normas e Orientações – Estrutura  

Internacional de Práticas Profissionais (IPPF), 2016. Tradução: Instituto  dos Auditores  Internos  

do Brasil.  Disponíve l em: https://iiabrasil.org.br//ippf. Acesso em: 03 nov. 2021. 

 

THE INSTITUTE OF INTERNAL AUDITORS (IIA). Aspectos Exclusivos da  Auditoria  Interna  no 

8888

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           88 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

Setor Público. Flórida, 2019. Tradução: Instituto dos Auditores Internos do Brasil. 

 

THE INSTITUTE OF INTERNAL AUDITORS (IIA). Percepção Global do Setor Público: O IIA e a 

Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores . Flórida, 2016. Tradução: 

Instituto dos Auditores Internos do Brasil. 

8989

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                           89 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

APÊNDICE A –  

                  Modelo de Matriz de Planejamento Matriz de Planejamento 

TC {número do processo} 

Auditoria: {descrever objeto e objetivo da auditoria} 

 

Questão de auditoria: 

Informações 

requeridas 

Fontes de 

informação 
Critérios 

Procedimentos 

(coleta e análise) 

O que a análise vai 

permitir dizer 

     

 

Observações 

 

O modelo da matriz de planejamento pode ser adaptado, com a anuência do supervisor. 

 

Questões de auditoria: consistem nos objetivos do trabalho descritos em forma de perguntas. 

São necessárias para direcionar os trabalhos para os resultados que se pretende atingir. 

 

As questões de auditoria podem ser desdobradas em subquestões, com o cuidado de que sejam 

tematicamente relacionadas, complementares, não sobrepostas e coletivamente exaustivas no 

tratamento da questão geral de auditoria. 

 

Informações requeridas: informações necessárias para responder às questões de auditoria. 

 

Fontes de informação: identificação de onde as informações requeridas estão disponíveis. 

 

Critério: padrão utilizado para avaliar se o objeto auditado atende, excede ou está aquém do 

desempenho esperado. 

 

Procedimentos: conjunto de técnicas com a finalidade de obter evidências e analisá-las. 

 

O que a análise vai permitir dizer: conclusões ou achados que podem ser obtidos a partir da 

análise das informações coletadas. 
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APÊNDICE B - Modelo de Matriz de Achados 

Matriz de Achados 

TC {número do processo} 

Auditoria: {descrever objeto e objetivo da auditoria} 

 

Questão de auditoria: {repetir a questão da matriz de planejamento} 

 

Achado: 

Situação Encontrada Critério Evidência Causa Efeitos Encaminhamento 

      

bservações 

 

O modelo da matriz de achados pode ser adaptado, com a anuência do supervisor. 

Achado: título genérico sobre o achado 

Situação Encontrada: descrição sobre a condição existente, identificada e documentada durante 

a fase de execução da avalição 

Critério: padrão utilizado para avaliar se o objeto auditado atende, excede ou está aquém do 

desempenho esperado 

Evidência: informações coletadas, analisadas e avaliadas pelos auditores para apoiar os 

achados e as conclusões do trabalho 

Causa: razão para a existência de diferença entre critério e condição, ou seja, entre a situação 

esperada e a encontrada 

Efeitos: consequência da divergência entre a condição e o critério. Pode ser positivo, 

correspondendo a benefícios alcançados, ou negativo, correspondendo ao risco ou exposição 

que sofre o objeto avaliado por não estar conforme com o padrão esperado. 

Encaminhamento: ciência da situação encontrada ou recomendações para adoção de 

providências com a finalidade de corrigir falhas ou aperfeiçoar processos, em relação à condição 

identificada. Devem ser redigidas de modo a tratar as causas das deficiências identificadas ou, 

se não for possível identificá-las, mitigar seus efeitos. 
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APÊNDICE C – Estrutura do Relatório de Auditoria 

 

Este apêndice apresenta orientações gerias sobre a estrutura do relatório de auditoria  e  seus 

componentes, com o objetivo de conferir padronização nas comunicações dos resultados de auditoria. 

Nesse sentido, é importante que o formato apresentado e demais observações sobre a 

construção do relatório sejam observadas  pela equipe de auditoria, devendo  discutir com  o  

supervisor  eventuais adaptações, caso avalie pertinente em razão das especificidades e natureza 

de cada trabalho e objeto. 

As orientações presentes neste documento se aplicam a trabalhos de avaliação  de natureza  

operacional ou de conformidade. As avaliações de natureza financeira e serviços de consultoria 

podem  apresentar  estruturas de relatório específicas. 

 

1) Estrutura do relatório de auditoria 

 

 

Elementos pré-

textuais 

Capa 

Folha de rosto 

Resumo 
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Elementos textuais I. INTRODUÇÃO 

I.1. Visão geral do objeto 

I.2. Objetivos e questões de auditoria 

I.3. Escopo 

I.4. Metodologia utilizada 

I.5. Limitações 

II. BOAS PRÁTICAS IDENTIFICADAS 

III. ACHADOS DE AUDITORIA 

III.1. {descrever título do 

achado} Situação encontrada 

Critérios 

Evidências 

Causas 

Efeitos/Risco

s 

Comentários dos gestores 

Conclusão 

Relatórios 

Proposta de encaminhamento 

IV. OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

V. CONCLUSÃO 

VI. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Elementos pós-

textuais 

Apêndic

e Anexo 
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2) Elementos do relatório de auditoria 

 

Capa: 

A capa é elemento opcional, a critério da equipe para contribuir com a qualidade da 

apresentação do 

documento. 

 

 

Folha de rosto: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

TC {número do processo} 

DA FISCALIZAÇÃO 

Modalidade: Conformidade/Operacional 

Ato originário: Acórdão {número/ano}-CCI-Plenário (deliberação do Plenário aprovou o Plano 

de Auditoria Interna - Paint) 

Objeto  da fiscalização:  {descrever  o objeto da auditoria} 

 

 

Ato de 

designação: 

Portaria de Fiscalização-CCI {número/ano}, de {data} – 

Fase de planejamento (peça {número}) 

Portaria   de  Fiscalização-CCI {número/ano}, de {data}  – 

Fases de execução e relatório (peça {número}) 
 

Período  abrangido   pela fiscalização: de {data} a {data} 

 

Composição da 

equipe: 

{nome} - Matr. {número} (Coordenador) 

{nome} - Matr. {número} 

 

Resumo: 

O resumo é a apresentação concisa do trabalho, com informações sobre o objetivo, os 
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achados de auditoria, as conclusões e os encaminhamentos. 

O resumo poderá servir de base para a elaboração de ficha-síntese, que visa fornecer a demais 

interessados informações sintetizadas sobre o trabalho por meio de material de comunicação 

padronizado. Nesse sentido, é importante seguir as orientações internas, caso existentes, sobre a 

produção das respectivas fichas. 

Introdução: 

O tópico da introdução possui parágrafo de apresentação seguido dos subtópicos “Visão  geral  

do  objeto”, “Objetivos e questões de auditoria”, “Escopo”, “Metodologia utilizada” e “Limitações”. 

No parágrafo de apresentação devem ser fornecidas informações básicas  sobre  o  objeto  e 

objetivo geral da auditoria, os dados do ato autorizativo do trabalho (acórdão e processo), o  contexto  

acerca  da  inclusão no plano de auditoria interna, se relevante, bem como outras informações que 

entender  pertinentes, como a existência de auditorias anteriores no mesmo objeto. 

Visão geral do objeto: (subitem da introdução) 

Descrição de informações relativas ao objeto avaliado, visando sua melhor compreensão. 

Importante inserir na visão geral as informações que mostrem correlação com o objetivo da auditoria. 

Entre as informações, podem ser citadas como exemplo: contexto  da  estrutura  organizaciona 

l, objetivos, principais produtos, indicadores de desempenho, metas, aspectos orçamentários. 

A equipe pode avaliar, junto com o supervisor, a conveniência de registrar em apêndice algumas 

informações da visão geral, caso a descrição no corpo do relatório  prejudique  a sua  concisão,  inclui 

ndo outras informações não diretamente relacionadas com o objetivo da auditoria,  mas  que  possam 

contribuir  para a sua contextualização. 

Objetivos e questões de auditoria: (subitem da introdução) 

Descrição   do  objetivo    geral   da  auditoria    e,  caso  pertinente    o seu  detalhamento,dos 

objetivos específicos, decorrentes do maior conhecimento construído a partir do levantamento 

preliminar. 

As questões de auditoria são elaboradas para nortear o trabalho e buscar satisfazer, 

mediante suas respostas, o objetivo de auditoria previamente definido. 

Escopo: (subitem da introdução) 
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O escopo é a delimitação do trabalho e deve explicitar  amplitude  do objeto  avaliado  e profundid 

ade dos procedimentos, suficientes para alcançar o objetivo da auditoria. 

Pode ser incluído também  informações sobre o não-escopo, se relevante  para melhor  

compreensão  dos limites do escopo. Se o não-escopo explicitado for extenso, a equipe pode incluir 

no processo em peça avulsa ou em apêndice. 

 

Metodologia utilizada: (subitem da introdução) 

Descrição, de forma geral, de como o trabalho foi realizado, incluindo, por exemplo: 

a) observância às normas de referência para a condução do trabalho, como o Manual de 

Auditoria Interna da CCI; 

b) procedimentos adotados para a obtenção, tratamento e análise de informações; 

c) método utilizado para seleção de amostra; 

d) participação, como membro da equipe, de servidores com conhecimento especializado, 

lotados em outras unidades do Tribunal; 

Se houver a pertinência de maior detalhamento dos procedimentos empregados, a equipe pode 

avaliar, junto com o supervisor, a conveniência de registrar em apêndice as informações mais 

específicas, caso a descrição no corpo do relatório prejudique a sua concisão. 

 

Limitações: (subitem da introdução) 

Descrição de dificuldades enfrentadas pela equipe para obtenção e análise dos dados, bem 

como em relação às condições operacionais do trabalho, e de seus efeitos no desenvolvimento da 

auditoria e na formulação das conclusões. 

As limitações podem, eventualmente, ser configuradas como achado de auditoria. 

 

Boas práticas identificadas: 

Este tópico será inserido no relatório se a equipe identificar  boas práticas  adotadas pelo gestor, 

capazes de promover ganhos de eficiência e eficácia aos processos e atividades desenvolvidos, e que 

podem ser disseminadas, servindo de benchmark para a melhoria do desempenho das demais 

unidades. 

Achados de auditoria: 
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O relato do achado de auditoria será, preferencialmente,  em  subtópicos  (situação  

encontrada, critérios, evidências, causas, efeitos, comentários dos gestores, conclusão  e proposta de 

encaminhamento ), mas, considerando as especificidades e natureza de cada trabalho,  pode  ser  

feito  de  forma  narrativa, incluindo seus componentes, previamente discutido com o supervisor. 

As informações contidas na matriz de achados servem de base para o desenvolvimento do 

texto no relatório de auditoria. 

A organização da ordem dos achados pode levar em consideração o seguinte:  agrupamento 

por questão de auditoria, ordem decrescente de relevância  (agrupadas  por atividade,  se aplicável)  

ou início  com os temas mais gerais para os mais específicos (para assuntos interligados). 

O título do achado de auditoria consigna, de modo sucinto, a situação encontrada. 

 

Situação encontrada: (subitem do achado de auditoria) 

Descrição da situação existente, identificada e documentada durante a fase de execução da 

auditoria. 

 

Critérios: (subitem do achado de auditoria) 

Indicação do padrão de referência não observado. 

 

Evidências: (subitem do achado de auditoria) 

Indicação das informações e documentos que respaldam as opiniões e conclusões da equipe. 

 

Causas: (subitem do achado de auditoria) 

A apresentação de causas fica a critério da equipe, quando for possível  identificá- las  e  forem 

relevantes. 

São as razões para a diferença entre a situação encontrada e a situação desejada. Podem 

ser relacionadas à operacionalização ou à concepção do objeto da auditoria, ou à fatores fora da 

competência ou da influência do gestor. Se for possível  identificá- las,  servirão  de base para a 

formulação  das propostas de encaminhamento. 

Efeitos/Riscos: (subitem do achado de auditoria) 

A apresentação de efeitos/riscos fica a critério da equipe, quando for possível identificá-los e 
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forem relevantes. 

São as consequências da diferença entre a situação encontrada e a situação desejada. Os 

efeitos podem ser existentes (ocorridos) ou potenciais (riscos). 

Comentários dos gestores: (subitem do achado de auditoria) 

Os comentários do gestor serão incorporados ao relatório  final,  preferencialmente  na  forma  de 

subtópico de cada achado, individualmente, se o achado  subsistir,  ou em tópico  específico,  caso 

o  texto tenha aspecto geral, de difícil individualização por cada achado. 

O relato será feito, sempre que possível, de modo  resumido,  no caso de a equipe  de auditoria  

rejeitá- los, total ou parcialmente. Se foram acatados na íntegra, é dispensado seu relato. 

 

Conclusão: (subitem do achado de auditoria) 

É o julgamento dos auditores internos em relação ao impacto do achado de auditoria nas 

atividades auditadas. Caso o objetivo tenha sido detalhado em questões de auditoria, devem ser 

respondidas de forma objetiva 
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A equipe deve expor na conclusão do achado as devidas justificativas nos casos de rejeição, 

total ou parcial, dos argumentos apresentados e informar as alterações feitas no relatório em razão 

dos comentário s recebidos, se for o caso. 

 

Proposta de encaminhamento: (subitem do achado de auditoria) 

Descrição da medida proposta à unidade avaliada, a fim de agregar valor aos processos de 

trabalho. 

Os encaminhamentos propostos  nos trabalhos  de avaliação  serão feitos  na  forma  de 

recomendação  ou ciência, de forma consistente com os achados, observações e conclusões da 

equipe de auditoria. 

A  equipe   deve   observar,  ainda,   eventuais orientações complementares expedidas 

intername nte pelo(a) titular da CCI. 

Outras considerações: 

Este tópico será inserido  no  relatório  se a equipe identificar situações não  decorrentes  das 

questões  de auditoria ou não pertencentes ao escopo, mas que mereçam ser descritas em razão de 

relevânc ia, materialidade, risco ou oportunidade. 

Tais observações podem ser objeto de futura auditoria, considerando as avaliações feitas  no 

planejamento da unidade para a elaboração do Paint. 

 

Conclusão: 

A conclusão é uma síntese do resultado da auditoria, com o posicionamento da equipe. 

Podem ser feitas breves considerações sobre o trabalho realizado,  sendo importante  abordar 

respostas às questões formuladas, associadas ao objetivo estabelecido, incluindo, se for o caso, 

aquelas com aspectos positivos, quando não forem identificados achados. 

A equipe pode relatar na conclusão, sempre que possível, avaliações sobre o impacto dos 

achados e encaminhamentos sobre atividades ou processos avaliados. 

Também podem ser incluídos a previsão  ou possibilidade  de ações posteriores  da CCI  à 

auditoria, se existirem ou se relevantes, como, por exemplo, a realização de monitoramento dos 

encaminhamento s  feitos. 
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Proposta de encaminhamento: 

Descrição da medida proposta à unidade avaliada, a fim de agregar valor aos processos de trabalho. 

Os encaminhamentos propostos  nos trabalhos  de avaliação  serão feitos  na  forma  de 

recomendação  ou ciência, de forma consistente com os achados, observações e conclusões da 

equipe de auditoria. 

Cada proposição deve fazer referência, ao final, ao item do achado no relatório em que é tratado. 

A  equipe   deve   observar,  ainda,   eventuais orientações   complementares expedidas intername 

nte pelo(a) titular da CCI. 

Apêndice: 

Os apêndices são compostos por textos ou documentos elaborados pela equipe de auditoria, a fim de 

complementar sua argumentação apresentada no relatório, sem causar prejuízo  à completude  e à 

coesão do texto principal. São informações adicionais produzidas  pela  equipe  de auditoria,  

destacadas do texto  para evitar a descontinuidade da sua sequência lógica. 

Anexo: 

Os anexos constituem-se de informações adicionais não produzidas pela equipe, que colaboram 

para esclarecer ou confirmar as ideias expressas no relatório. 
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PORTARIA Nº 268/2025 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) Ari Osvaldo Ferreira de Castro, ocupante do cargo de 
Motorista E, 10 ( dez ) dias de férias entre os dias 10/11/2025 à 19/11/2025, referente 
ao período aquisitivo de 30/10/2022 à 29/10/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 06/11/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 267/2025 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) Pedro Pinto de Melo, ocupante do cargo de Gari, 20 ( 
vinte ) dias de férias entre os dias 11/11/2025 à 30/11/2025, referente ao período 
aquisitivo de 02/05/2024 à 01/05/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 06/11/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191 /2025, QUE
FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E
EMPRESA ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter Farias Negrão,
na cidade de Cruzmaltina/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00, neste ato
representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. Maurício Bueno de Camargo, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
08.813.556/0001-09, sediado(a) na Rua Rua 16 de Julho, 445, Sala 01, em Xambrê, PR doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA
(Representante legal), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 102/2025 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 017/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviço Técnico Especializado visando a
Realização e Organização do Campeonato de Três Tambores Super STARS, que será atração
complementar do Rodeio Country no Municipio de Cruzmaltina , nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 REALIZAÇÃO DO RODEIO TRÊS TAMBORES COM NÚMERO
LIMITADO 35 COMPETIDORAS, FORMATO DE SOMATÓRIA COM
DESCARTE, SOMA DE PONTOS EM CADA ETAPA PARA
PREMIAÇÃO FINAL.

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ PROMOVER O RODEIO 3
TAMBORES CONFORME DESCRITO NESTE TERMO E NO EDITAL
COM AS SEGUINTES:

01 LOCUTOR, 01 SONOPLASTA, 01 JUIZ, 01 REPARADOR DE
PISTA, 03 ASSESSORES DE ARENA, FOTO CÉLULA, 01 RASTELO
PARA REPARAÇÃO DA ARENA.

OBS: AS 15 FINALISTAS UNIFORMIZADAS, COM CAMISAS DO
CAMPEONATO E NA ABERTURA FINAL DESENHOS DE FOGO NA
ARENA.

1 R$ 23.404,0000 R$ 23.404,0000
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1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O SEGURO DE VIDA OU ACIDENTE DAS COMPETIDORAS E
PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA PROVA DE TRÊS TAMBORES
É EXCLUSIVO DA CONTRATADA.

A PREMIAÇÃO E DEMAIS CUSTO PARA PROMOÇÃO DESTA
MODALIDADE, SERÃO RETIRADAS E CUSTEADAS COM OS
VALORES LEVANTADOS NAS INSCRIÇÕES. VALOR MÍNIMO DA
PREMIAÇÃO SERÁ DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

OBS: RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: TRATOR, AREIA NA
ARENA, CAMPING COM ENERGIA 110/220V, 5 PONTOS DE
ÁGUA. 01 AMBULÂNCIA COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS DA
ÁREA DE SAÚDE PARA ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DA PROVA
TODAS AS NOITES, E PARA O TREINAMENTO DURANTE O DIA.
CONFORME DIAS E HORÁRIO COMBINADO. 20 LITROS DE
COMBÚSTIVEL PARA DESENHO NA PISTA. OS SERVIÇOS SERÃO
PRESTADOS DE 07,08 e 09 DE NOVEMBRO DE 2025. EM
CRUZMALTINA - PARANÁ.
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1.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.

1.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

1.8. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

3.1. O valor total da contratação é de R$ 23.404,0000 (Vinte e tres mil quatrocentos e quatro
reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados.

4. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 05/11/2025 (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
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5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.9. São obrigações do Contratante:

5.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

5.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.12. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

5.13. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

5.14. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

5.15. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

5.16. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.17. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.18. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.18.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)

5.19. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.

5.20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.21. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

106106

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1523Edição Nº: 1523

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/11/2025 às 21:53:19

                         106 / 114



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

6. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

6.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
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6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

6.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

6.24. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

6.25. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.26. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%
do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a
30% do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a
30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

6.27. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)

6.28. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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6.28.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.29. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

6.30. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

6.31. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.32. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.33. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

6.34. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.35. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.36. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

6.37. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

7.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

7.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

7.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

7.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

7.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

7.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

7.2.1.3. Indenizações e multas.

7.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

7.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

8. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

583 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000

667 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3000

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

9. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do
município, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

12. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Cruzmaltina, 06, Novembro de 2025

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MAURICIO BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 102/2025 
b) Licitação Nrº             :            017/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa: Fisica 
d) Data Homologação   : 05/11/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Serviço Técnico Especializado visando a 

Realização e Organização do Campeonato de Três Tambores 
Super STARS, que será atração complementar do Rodeio Country 
no Municipio de Cruzmaltina 

f) Processo Adm Nrº     : 102/2025 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA 
CNPJ/CPF: 08.813.556/0001-09 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REALIZAÇÃO DO RODEIO TRÊS TAMBORES COM 
NÚMERO LIMITADO 35 COMPETIDORAS, FORMATO DE 
SOMATÓRIA COM DESCARTE, SOMA DE PONTOS EM 
CADA ETAPA PARA PREMIAÇÃO FINAL.  
A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ PROMOVER O 
RODEIO 3 TAMBORES CONFORME DESCRITO NESTE 
TERMO E NO EDITAL COM AS SEGUINTES:  
01 LOCUTOR, 01 SONOPLASTA, 01 JUIZ, 01 REPARADOR 
DE PISTA, 03 ASSESSORES DE ARENA, FOTO CÉLULA, 
01 RASTELO PARA REPARAÇÃO DA ARENA.  
OBS: AS 15 FINALISTAS UNIFORMIZADAS, COM 
CAMISAS DO CAMPEONATO E NA ABERTURA FINAL 
DESENHOS DE FOGO NA ARENA.  
O SEGURO DE VIDA OU ACIDENTE DAS 
COMPETIDORAS E PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 
PELA PROVA DE TRÊS TAMBORES É EXCLUSIVO DA 
CONTRATADA.  
A PREMIAÇÃO E DEMAIS CUSTO PARA PROMOÇÃO 
DESTA MODALIDADE, SERÃO RETIRADAS E 
CUSTEADAS COM OS VALORES LEVANTADOS NAS 
INSCRIÇÕES. VALOR MÍNIMO DA PREMIAÇÃO SERÁ 
DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).  
OBS: RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 
TRATOR, AREIA NA ARENA, CAMPING COM ENERGIA 

1 R$ 23.404,0000 R$ 
23.404,0000 
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110/220V, 5 PONTOS DE ÁGUA. 01 AMBULÂNCIA COM 
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DA PROVA 
TODAS AS NOITES, E PARA O TREINAMENTO 
DURANTE O DIA. CONFORME DIAS E HORÁRIO 
COMBINADO. 20 LITROS DE COMBÚSTIVEL PARA 
DESENHO NA PISTA. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 
DE 07,08 e 09 DE NOVEMBRO DE 2025. EM 
CRUZMALTINA - PARANÁ.  
 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 23.404,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 05 de novembro de 2025.  
 
 
 
Pregoeiro 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
 
 
 

                               ________________________ 
                     MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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